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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT
Avenida Expedição Roncador Xingu, n.º 249 – Centro – Nova Xavantina – MT – CEP 78.690-000
Administração 2017/2020

PROJETO DE LEI N.º 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2019.

Atualiza o Piso Salarial Profissional Nacional do magistério público da educação básica e dispõe sobre a reposição salarial aos servidores municipais profissionais da educação básica, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Atualiza o Piso Salarial Profissional Nacional do magistério público da educação básica em 4,17% (quatro vírgula dezessete por cento), tendo como base o vencimento inicial da carreira, retroativo a 1º de janeiro de 2019.

	Parágrafo único. A recomposição salarial de que trata o caput deste artigo, refere-se ao exercício de 2019.

Art. 2º Concede 3,43% (três vírgula quarenta e três por cento) de recomposição salarial sobre os vencimentos dos demais servidores públicos municipais profissionais da educação básica, retroativo a 1º de janeiro de 2019.

Art. 3º Integra a presente Lei as Tabelas Salariais dos professores municipais da educação básica e dos demais servidores públicos municipais profissionais da educação básica, adequada ao disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Os professores municipais da educação básica e os servidores públicos municipais profissionais da educação básica ficam excluídos da data base (abril) fixada através do disposto no art. 274 da Lei Municipal n.º 1.752, de 03 de dezembro de 2013.

	Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina - MT, 14 de janeiro de 2019.



Ney Weliton do Nascimento
Prefeito Municipal





MENSAGEM N.º 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2019
	

Exmo. Senhor Presidente;
Exmos. Senhores Vereadores;


	Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos, em anexo, projeto de Lei de igual número o qual concede recomposição salarial aos professores municipais e aos servidores públicos municipais profissionais da educação básica, e dá outras providências. 

	Como é de conhecimento, o Ministério da Educação anunciou no dia 9 de janeiro de 2019, o reajuste a atualização do valor do Piso Salarial Profissional Nacional do magistério público da educação básica para o exercício de 2019.

Nesse sentido, necessário se faz a adoção das medidas legais, razão pela qual, encaminhamos a propositura anexa, de reajuste de 4,17% no piso salarial aos professores, bem como estamos concedendo recomposição salarial de 3,43% aos demais servidores públicos municipais profissionais da educação básica. 
	
	É importante ressaltar que os professores municipais e os servidores públicos municipais profissionais da educação básica ficarão excluídos da data base fixada através do disposto no art. 274 da Lei Municipal n.º 1.752, de 03 de dezembro de 2013, ocasião que revisaremos os salários dos demais servidores.
	
Por fim, considerando que a matéria ora em discussão é de relevante interesse, solicitamos a atenção merecida para a sua análise e apreciação em caráter de URGÊNCIA ESPECIAL de acordo com as normas regimentais desta Colenda Casa de Leis.

Cordialmente,




Ney Weliton do Nascimento
Prefeito Municipal
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